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V O T O

O  SENHOR MINISTRO LUIZ FUX (RELATOR): Senhora  Presidente,

eminentes  pares,  ilustre  representante  do  Ministério  Público,  senhores

advogados  aqui  presentes,  a  controvérsia  posta  em  debate  cinge-se  à

constitucionalidade  dos  artigos  13  e  24  da  Lei  2.826/2003;  da  Lei

3.830/2012; dos artigos 16, 27, 28, 29, 30, 31-A, 32, 33 e 34-A do Decreto

23.994/2003; e do Decreto 33.082/2013, todos do Estado do Amazonas.

Como parâmetro de controle, foram indicados os artigos 151, III, 152

e 155, § 2º, I e XII, “g”, da Constituição Federal, bem como os artigos 34, §

5º, 40 e 92 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Trata-se  de  saber  se  são  válidos  os  incentivos  fiscais  relativos  ao

ICMS – denominados “crédito estímulo” e “corredor de importação” –

concedidos pelo Estado do Amazonas sem anuência dos demais Estados e

do Distrito Federal, considerado o regime jurídico excepcional da Zona

Franca de Manaus.

PRELIMINARES:  

Legitimidade ativa ad causam do Governador do Estado de São Paulo e

caráter constitucional da controvérsia

O artigo 103 da Constituição de 1988 ampliou consideravelmente a

legitimidade  ativa  para  provocar  o  controle  normativo  abstrato,  antes

restrito ao Procurador-Geral da República. Pretendeu, assim, reforçar a

jurisdição  constitucional  através  da  democratização  das  suas  vias  de

acesso.

Nesse ponto, ante a ausência de disciplina constitucional específica,

coube  ao  Supremo  Tribunal  Federal,  por  meio  de  construção

jurisprudencial, estabelecer algumas balizas interpretativas a respeito da

atuação  dos  legitimados  ativos  no  processo  objetivo  de  controle  de

constitucionalidade. É o caso da comprovação do requisito da pertinência

temática  pelos  denominados  legitimados  especiais,  que  tem  sido

estritamente exigida aos Governadores de Estado, Mesas de Assembleias

Legislativas  e  confederações  sindicais  e  entidades  de  classe  de  âmbito
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nacional.

In  casu,  o  requerente  é  Governador  de  Estado,  hipótese  de

habilitação prevista no inciso V do artigo constitucional supracitado.

Tendo em vista que as normas ora impugnadas versam benefícios

fiscais relativos ao ICMS, matéria que a Constituição Federal submete à

deliberação conjunta dos Estados e do Distrito Federal de forma a evitar a

denominada  “guerra  fiscal”,  considero  demonstrada  a  pertinência

temática entre o interesse objetivo a ser institucionalmente tutelado pelo

Chefe do Poder Executivo estadual e os dispositivos normativos atacados.

Demais disso, “não se há cogitar de inconstitucionalidade indireta,  por

violação de normas interpostas, na espécie vertente: a questão está na definição do

alcance do art. 40 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a saber,

se esta norma de vigência temporária teria permitido a recepção do elenco pré-

constitucional de incentivos à Zona Franca de Manaus, ainda que incompatíveis

com o sistema constitucional do ICMS instituído desde 1988, no qual se insere a

competência  das  unidades  federativas  para,  mediante  convênio,  dispor  sobre

isenção e incentivos fiscais do novo tributo (art. 155, § 2º, inciso XII, letra ‘g’, da

Constituição da República)” (ADI 310,  Plenário,  Rel.  Min. Cármen Lúcia,

DJe de 9/9/2014).

Destarte,  impõe-se  o  conhecimento  da  ação  direta  de

inconstitucionalidade.

MÉRITO  :

I - Concessão de incentivos fiscais relativos ao ICMS às indústrias

instaladas ou que vierem a se instalar na Zona Franca de Manaus sem

amparo em convênio celebrado no âmbito do Conselho Nacional de

Política Fazendária (CONFAZ) - Possibilidade - Artigo 15 da Lei

Complementar federal 24/1975 - Disposição integrante do quadro

normativo recepcionado pelo artigo 40 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias - Exceção à regra do artigo 155, § 2º, XII,

“g”, da Constituição Federal

Os  dispositivos  normativos  impugnados  estabeleceram  incentivos
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fiscais relativos ao ICMS no âmbito do Estado do Amazonas.

O  Requerente  alegou  que  o  Estado  do  Amazonas  não  poderia

conceder  benefícios  fiscais  relativos  ao  ICMS  à  revelia  do  Conselho

Nacional de Política Fazendária - CONFAZ. Argumentou que a concessão

de novos benefícios fiscais após a promulgação da Constituição Federal

de 1988, ainda que no âmbito da Zona Franca de Manaus - ZFM, exigiria

a anuência dos demais Estados-membros. Aduziu que o artigo 15 da Lei

Complementar federal 24/1975, que exclui os benefícios fiscais relativos

ao ICMS concedidos pelo Estado do Amazonas no âmbito da Zona Franca

de Manaus da deliberação pelo CONFAZ, não teria sido recepcionado

pela atual ordem constitucional. Sustentou, ademais, que a proibição da

concessão de isenções heterônomas, trazida pela CRFB/1988, teria como

consequência a restrição do alcance dos incentivos fiscais relativos à Zona

Franca  de  Manaus,  que  agora  somente  poderiam  alcançar  tributos

federais.

Discorreu que o “crédito estímulo”, “além de ser formalmente declarado

como  modalidade  de  incentivo  fiscal,  materialmente  estabelece  uma  série  de

benefícios, com a diferenciação do crédito do ICMS entre 55% e 90,25%, para

diversos  produtos,  inclusive  podendo  ser  concedido  num  total  de  100%,

apresentando como critério, o restabelecimento das condições de competitividade

e que, aparentemente, manter-se-ão por prazo indeterminado e que já perdura por

quase  10  (dez)  longos  anos”,  ao  passo  que  o  “corredor  de

importação”“estabeleceu uma série de benefícios ao estabelecimento comercial

importador  situado  no  território  do  Estado  do  Amazonas”,  implicando

renúncia fiscal unilateral relativa ao ICMS. Argumentou, ainda, que este

último benefício  fiscal  ofenderia  o  princípio  da isonomia tributária  no

aspecto da procedência ou destino dos produtos, bem como o princípio

da  não  cumulatividade  do  ICMS,  vez  que,  tratando-se  de  operações

interestaduais, a renúncia fiscal do Estado do Amazonas seria suportada

pelos  Estados  destinatários  das  mercadorias,  considerados  os

creditamentos de valores que não foram efetivamente recolhidos.

O Governador e a Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas

argumentaram  que  o  comando  do  artigo  40  do  Ato  das  Disposições

Constitucionais Transitórias não teria engessado o arcabouço normativo

da Zona Franca de Manaus, mas possuiria caráter dinâmico, permitindo a

ampliação  dos  benefícios  fiscais  relativos  à  região.  Nesse  contexto,
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aduziram  que  o  artigo  15  da  Lei  Complementar  federal  24/1975,  que

autoriza a concessão de benefícios fiscais relativos ao ICMS no âmbito da

Zona Franca de Manaus, sem necessidade de autorização do CONFAZ,

teria  sido  recepcionado  pela  ordem  constitucional  em  vigor.  Por  fim,

alegaram que a permissão da concessão de benefícios fiscais relativos à

Zona Franca de  Manaus  não  se  restringiria  a  tributos  federais,  pois  a

legislação  recepcionada por  força  do  artigo  40  do  ADCT não faz  essa

restrição.

O Advogado-Geral da União e a Procuradora-Geral da República se

manifestaram  no  sentido  da  necessidade  de  se  atribuir  “interpretação

conforme  a  Constituição”  aos  dispositivos  impugnados,  de  forma  a

restringir  sua  aplicação  às  empresas  instaladas  ou  que  venham  a  se

instalar-na Zona Franca de Manaus. Quanto ao mais, entenderam que as

normais seriam constitucionais, porquanto editadas com fundamento no

artigo  15  da  Lei  Complementar  24/1975  e  no  artigo  40  do  Ato  das

Disposições Constitucionais Transitórias.

Portanto,  o  deslinde  da  controvérsia  passa  pelo  exame  da

compatibilidade do artigo 15 da Lei Complementar federal 24/1975 com a

ordem constitucional vigente, consideradas as disposições dos artigos151,

III; 152; e  155, § 2º, XII, “g”, da Constituição Federal e do artigo 40 do

ADCT.

A Zona Franca de Manaus foi instituída pela Lei federal 3.173/1957 e

passou a ter pleno funcionamento com a edição do Decreto-Lei 288/1967,

que a definiu como “uma área de livre comércio de importação e exportação e

de incentivos fiscais especiais, estabelecida com a finalidade de criar no interior

da Amazônia um centro industrial, comercial e agropecuário dotado de condições

econômicas que permitam seu desenvolvimento, em face dos fatores locais e da

grande distância, a que se encontram, os centros consumidores de seus produtos”

(artigo 1º).

Outrossim, o § 6º do artigo 23 da Constituição Federal de 1967, com

a redação dada pela Emenda Constitucional 1/1969, dispunha que “As

isenções do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias serão

concedidas  ou  revogadas  nos  termos  fixados  em  convênios,  celebrados  e

ratificados pelos Estados, segundo o disposto em lei complementar”. Para dar

eficácia  a  referido  dispositivo  constitucional  foi  editada  a  Lei
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Complementar federal 24/1975, cujo artigo 1º assim dispõe:

“Art.  1º -  As isenções do imposto sobre operações relativas  à

circulação de mercadorias serão concedidas ou revogadas nos termos

de  convênios  celebrados  e  ratificados  pelos  Estados  e  pelo  Distrito

Federal, segundo esta Lei.

Parágrafo único - O disposto neste artigo também se aplica:

I - à redução da base de cálculo;

II - à devolução total ou parcial, direta ou indireta, condicionada

ou não, do tributo, ao contribuinte, a responsável ou a terceiros;

III - à concessão de créditos presumidos;

IV  -  à  quaisquer  outros  incentivos  ou  favores  fiscais  ou

financeiro-fiscais, concedidos com base no Imposto de Circulação de

Mercadorias,  dos  quais  resulte  redução  ou  eliminação,  direta  ou

indireta, do respectivo ônus;

V - às prorrogações e às extensões das isenções vigentes nesta

data.”

Nada  obstante,  o  artigo  15  da  referida  lei  consignou  que  sua

disciplina “não se aplica às indústrias instaladas ou que vierem a instalar-se na

Zona  Franca  de  Manaus,  sendo  vedado  às  demais  Unidades  da  Federação

determinar  a  exclusão  de  incentivo  fiscal,  prêmio  ou estimulo  concedido  pelo

Estado do Amazonas”.

Ou seja, na ordem constitucional anterior era permitida a concessão

unilateral de incentivos fiscais relativos ao ICM pelo Estado do Amazonas

às indústrias instaladas na Zona Franca de Manaus, sem que as demais

unidades da federação pudessem se opor a tais benefícios.

A  Constituição  Federal  de  1988,  ao  tratar  do  imposto  sobre

operações  relativas  à  circulação  de  mercadorias  e  sobre  prestações  de

serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação

(ICMS), sucessor do antigo imposto sobre operações relativas à circulação

de mercadorias (ICM), manteve a exigência de deliberação dos Estados e

do Distrito Federal para a concessão de isenções, incentivos e benefícios

fiscais  relativos  ao tributo,  conforme a  disciplina de  lei  complementar

(artigo 155, § 2º, XII, “g”, da CRFB/1988).

Ocorre que o  constituinte  originário também optou por preservar

provisoriamente  o  regime  tributário  diferenciado  da  Zona  Franca  de
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Manaus,  dispondo  que  “é  mantida  a  Zona  Franca  de  Manaus,  com suas

características  de  área  livre  de  comércio,  de  exportação  e  importação,  e  de

incentivos fiscais, pelo prazo de vinte e cinco anos, a partir da promulgação da

Constituição” (artigo 40, caput, do ADCT). O prazo de vigência da regra

transitória foi ampliado em 60 (sessenta) anos pelos artigos 92 e 92-A do

ADCT,  incluídos,  respectivamente,  pelas  Emendas  Constitucionais

42/2003 e 83/2014.

Por oportuno, colaciono doutrina de Marco Aurélio Greco sobre o

tema:

“A  interpretação  que  se  apresenta  mais  consentânea  com  a

sistemática constitucional e com o próprio Texto Federal é no sentido

de que o ICMS atual é o antigo ICM ao qual apenas foram agregadas

incidências de serviços. Esta conclusão decorre da análise comparativa

dos textos constitucionais.

Cotejando  a  norma  constitucional  que  estabelecia  a

materialidade da hipótese de incidência do ICM (art. 23, II, da CF de

1967) com a do atual ICMS (art. 155, I, ‘b’, da CF de 1988), verifica-

se que a cláusula que atribui competência aos Estados para instituir

imposto  sobre  operações  relativas  à  circulação  de  mercadorias

permaneceu  absolutamente  inalterada.  Nesta  parte  os  textos  são

literalmente idênticos. Distinguem-se apenas quando o atual prevê a

incidência do ICMS também sobre serviços.

Portanto,  na  concepção  constitucional,  trata-se  do  mesmo

imposto.  Além disso,  nenhum indicador  existe  na CF de  1988 que

possa ser invocado para dizer que o constituinte pretendeu realizar

uma ruptura no ordenamento do tributo.

Sendo assim,  é  de  concluir  que a  legislação anterior  que não

colida  com  dispositivos  constitucionais  atuais  foi  recebida  pela

Constituição de 1988, continuando a vigorar plenamente, pela mesma

razão,  toda jurisprudência,  especialmente do STF, construída sobre

conceitos  não  alterados  e  determinando  seu  sentido  e  alcance,

continua pertinente.

Pela mesma razão,  o  regime jurídico mantido pelo art.  40 do

ADCT, embora capte normas disciplinadoras do ICM, é integralmente

aplicável  ao  ICMS  previsto  no  art.  155,  I,  ‘b’,  da  CF  de

1988.”(GRECO, Marco Aurélio. “ICMS; operações com destino à

Zona  Franca  de  Manaus;  interpretação  do  art.  40  do  ADCT;

caráter conservativo a caráter dinâmico”, in Cadernos de Direito

Tributário e Finanças Públicas,  v. 1, n. 3. São Paulo: Revista dos
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Tribunais, abril-junho/1993, pp. 107 e 108)

Nesse ponto, não prospera o argumento do Requerente de que os

incentivos fiscais mantidos na Zona Franca de Manaus seriam somente

aqueles relativos a tributos federais, considerada a vedação à concessão

de  isenções  heterônomas  introduzida  pela  nova  ordem  constitucional

(artigo  151, III, da CRFB/1988), vez que i)  o constituinte originário pode

criar  exceções  às  regras  e  princípios  por  ele  estabelecidos,  ainda  que

considerados  cláusulas  pétreas,  pois  não  há  hierarquia  entre  normas

constitucionais originárias (ADI 815, Plenário, Rel. Min. Moreira Alves,DJ

de 10/5/1996; e ii) não há a alegada restrição a tributos federais no artigo

40  do  ADCT  ou  na  legislação  por  ele  abarcada.  Nesse  sentido  foi  a

conclusão  desta  Corte  no  julgamento  da  ADI  310,  Plenário,  Rel.  Min.

Cármen  Lúcia,  DJe  de  9/9/2014,  ocasião  em  que  declarou  a

inconstitucionalidade dos Convênios  ICMS 1,  2  e 6,  todos de 1990,  do

Conselho Nacional de Política Fazendária -  CONFAZ, que suprimiram

benefícios fiscais relativos ao ICMS concedidos no âmbito da Zona Franca

de Manaus.

Também não prospera a tese de que os incentivos fiscais admitidos

pelo artigo 40 do ADCT seriam apenas aqueles já existentes quando da

promulgação da Constituição Federal de 1988, pois a norma transitória

prevê a manutenção da Zona Franca de Manaus “com suas características”,

isto é, preserva o regime jurídico daquela região enquanto “área livre de

comércio, de exportação e importação, e de incentivos fiscais”, não havendo se

falar em impossibilidade de criação de novos incentivos fiscais, desde que

fundados  no  arcabouço  normativo  que  disciplina  o  regime  da  Zona

Franca de Manaus.

Demais  disso,  o  artigo  34  do  ADCT  recepcionou  a  legislação

tributária anterior compatível com a Constituição Federal de 1988, bem

como determinou a observância das disposições da Lei  Complementar

federal 24/1975 quanto aos convênios relativos ao ICMS até o advento de

nova legislação sobre a matéria, que ainda não foi editada, in verbis:

“Art.  34.  O  sistema  tributário  nacional  entrará  em  vigor  a

partir do primeiro dia do quinto mês seguinte ao da promulgação da

Constituição, mantido, até então, o da Constituição de 1967, com a

redação dada pela Emenda nº 1, de 1969, e pelas posteriores.
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(...)

§ 5º Vigente o novo sistema tributário nacional, fica assegurada

a aplicação da legislação anterior, no que não seja incompatível com

ele e com a legislação referida nos § 3º e § 4º.

(...)

§ 8º Se, no prazo de sessenta dias contados da promulgação da

Constituição,  não  for  editada  a  lei  complementar  necessária  à

instituição do imposto de que trata o art. 155, I, 'b', os Estados e o

Distrito  Federal,  mediante  convênio  celebrado  nos  termos  da  Lei

Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, fixarão normas para

regular provisoriamente a matéria.”

Nesse contexto, verifica-se a recepção da Lei Complementar federal

24/1975 pela ordem constitucional em vigor, conforme já reconhecido por

esta  Corte  (ADI  902-MC,  Plenário,  Rel.  Min.  Marco  Aurélio,  DJ de

22/4/1994).

No caso específico do artigo 15 da referida lei complementar, que

dispensa a prévia autorização em convênio interestadual para a concessão

de benefícios fiscais  relativos  ao ICMS às indústrias instaladas ou que

venham a se instalar na Zona Franca de Manaus, verifica-se que a norma

está  inserida  no  contexto  do  regime  tributário  diferenciado  da  Zona

Franca de Manaus, expressamente mantido pelo artigo 40 do ADCT, não

havendo se falar em incompatibilidade com o disposto no já mencionado

artigo 155, § 2º, XII, “g”, do corpo permanente da Constituição Federal,

justamente por se tratar de exceção encampada por disposição transitória

originária,  com  o  objetivo  de  promover  o  desenvolvimento  daquela

região (artigo 170, VII, da CRFB/1988).

Pelos mesmos motivos também não se vislumbra incompatibilidade

do artigo 15 Lei Complementar federal 24/1975 com os artigos 150, II, e

152 da Constituição, que vedam tratamento desigual entre contribuintes

que se encontram em situação equivalente ou entre bens e serviços em

razão de sua procedência ou destino, pois cuida-se de norma excepcional

fundada no interesse nacional, consubstanciado no desenvolvimento da

região amazônica.

A  propósito,  destaco  trechos  do  voto  da  Ministra  Rosa  Weber

proferido no julgamento do RE 592.891, Plenário, DJe de 20/9/2019, Tema

322 da Repercussão Geral:
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“(...)  'A diferenciação da Zona Franca de Manaus, no que se

refere  a  benefícios  fiscais,  deve-se  a  sua  diferença  geográfica  e

econômica.  Sendo  ela,  de  fato,  diferente  por  razões  geográficas  e

econômicas, deve ser tratada, de direito, de modo diferente, para que,

um dia, possa ficar, de fato, igual e, a partir de então, ser submetida a

regras  iguais.  Em  suma,  sendo  diferente,  ela  precisa  de  regras

diferentes que possam promover a sua igualdade', assevera Humberto

Ávila na obra citada.

Durante  o  período  garantido  pela  Constituição,  o  sistema

constitucional determina tratamento diferenciado para os incentivos

fiscais da Zona Franca de Manaus, para que ela siga fomentando o

desenvolvimento da região, que é interesse da federação como um todo,

pois  este  desenvolvimento  é,  na  verdade,  da  nação  brasileira,  bem

como a preservação ambiental e a própria integração nacional. Com

efeito,  a  Zona  Franca  de  Manaus  conta  hoje  com  cerca  de  600

empresas instaladas segundo a Superintendência da Zona Franca de

Manaus, a SUFRAMA, graças aos incentivos fiscais e se espera que

avance mais, superando as limitações geográficas.

Todas estas considerações denotam que o tratamento tributário

diferenciado  para  esta  relevante  área  encontra  suas  razões  na

necessidade de desigualar juridicamente uma situação fática desigual

para realizar, assim, a igualdade. Este é o sentido para a Constituição

Federal  de  1988  se  ocupar,  no  ADCT,  com  a  manutenção  dos

peculiares incentivos fiscais direcionados para sub-região de Manaus.

(...)

Nessa  linha,  entendo  que  a  isenção  do  IPI,  tributo  de

competência da União, de determinado produto para todo o território

nacional não recebe o mesmo tratamento da isenção do mesmo tributo

direcionada para determinada região em especial: trata-se, além de um

incentivo regional conforme o artigo 43, § 2º, III da Constituição, de

um incentivo para o desenvolvimento do país como um todo ao ponto

de receber 'tratamento constitucional de exceção', expressão utilizada

por Ives Gandra Martins na obra citada.

(...)

Está entre os objetivos fundamentais da República Federativa do

Brasil  construir  uma  sociedade  livre,  justa  e  solidária,  garantir  o

desenvolvimento  nacional,  reduzir  as  desigualdades  sociais  e

regionais, conforme artigo 3º da Constituição. A República Federativa

do Brasil, nas lições de Misabel Derzi, está a serviço de um Estado

Democrático  de  Direito  que  contém,  além  dos  seus  fundamentos

(artigo  2º)  e  seus  objetivos  (artigo  3º),  'outros  dados  dela
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necessariamente integrantes, como a estrutura econômica e social, o

desenvolvimento, a justiça e a igualdade, enfim, as metas a alcançar e

os  meios  materiais  utilizáveis.  Enfim,  Estado  democrático  é  antes

noção de sistema político – ou de regime político, como prefere referir-

se  Burdeau  –,  o  qual  abrange  não  só  instituições  governamentais

formalmente consideradas,  como ainda valores e diretrizes adotadas

pela Constituição'.

Ainda,  encontram-se,  entre  os  princípios  constitucionais  da

ordem econômica, a soberania nacional, a defesa do meio ambiente e a

redução das desigualdades regionais e sociais, conforme artigo 170 da

Constituição e, como fundamento da ordem econômica, assegurar a

todos uma existência digna. Para tentar combater essas desigualdades

fáticas – regionais e sociais – a Constituição dispõe sobre os incentivos

regionais no seu artigo 43 e prevê a importância de incentivos fiscais

para  promoção  do  equilíbrio  do  desenvolvimento  sócio-econômico

entre as diferentes regiões do País, conforme seu artigo 151, I.

Não bastasse, o constituinte originário assentou expressamente

a preservação dos incentivos fiscais para Zona Franca de Manaus em

razão da busca pelo desenvolvimento nacional através da redução das

desigualdades regionais. A isenção de IPI para produtos oriundos da

sub-região de Manaus atua em prol do pacto federativo para que a

assimetria de direito possa corrigir a assimetria de fato e assim confere

tratamento  desigual  para  situações  desiguais.  Dircêo  Ramos,  ao

analisar  a  Federação  e  a  República,  constata,  a  partir  da realidade

brasileira:

'A  experiência  evidencia  que  não  havendo  compensação,

equilíbrio entre as assimetrias de fato, natural e de direito, igualização

artificial, nós teremos, ao invés da cooperação a desunião, a morte do

federalismo. Esta compensação poderá ser representada pela própria

solução  dos  problemas  regionais,  como  contraprestação  da

compensação dada à região necessitada, em cooperação.'

O  federalismo,  enquanto  unidade  nacional,  determina  a

equalização das assimetrias. A força do pacto federativo é evidenciada

no  artigo  60,  §  4º  da  Constituição,  que  inclui  a  federação  como

cláusula pétrea. O tratamento constitucional diferenciado para Zona

Franca de Manaus é uma manifestação do pacto federativo e, com isso,

a  isenção  do  IPI  direcionada  para  Zona  Franca,  mantida  pela

Constituição, é uma isenção em prol do federalismo.

O fato de o constituinte originário se ocupar da peculiaridade

dos benefícios fiscais para Zona Franca de Manaus reflete a união de

todo  o  Brasil  em  prol  do  desenvolvimento  do  país  através  da

neutralização das assimetrias.
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(...)

Desse modo, o constituinte – atento para a realidade brasileira e

para a carência da região amazônica –, manteve o tratamento fiscal

diferenciado  para  Zona  Franca  de  Manaus,  reconhecendo  a

necessidade de uma sistematização própria: os incentivos fiscais para

esta área devem ser potencializados em prol do desenvolvimento da

região e, com isso, da nação como um todo. Logo, a interpretação dos

benefícios fiscais direcionados para Zona Franca é ampla, ou seja, o

mais abrangente possível para neutralizar as desigualdades existentes.

O artigo 40 do ADCT não beneficiou a Zona Franca de Manaus com

uma mera formalidade, como asseverou esta Corte Constitucional na

ADI nº 2.348. A Zona Franca de Manaus 'é, na verdade, um nome

que encabeça uma realidade normativa e material caracterizada pela

manutenção da área de livre comércio com os seus incentivos fiscais',

conforme trecho do voto do Ministro Marco Aurélio neste julgado do

Supremo.

Nessa linha, a interpretação apropriada, à luz da Constituição

como um todo – o ordenamento jurídico é um sistema, nas lições de

Canaris,  o  que pressupõe unidade,  equilíbrio  e  harmonia,  conforme

magistério doutrinário do Ministro Luís Roberto Barroso ao refletir

sobre o princípio da unidade da Constituição –, é aquela que procura

dar  máxima  efetividade  aos  incentivos  fiscais  direcionados  para  a

potencialização do desenvolvimento da Zona Franca de Manaus.

(...)

Como exposto,  a peculiaridade desta sistemática reclama uma

interpretação  diferenciada,  de  modo  a  assegurar  a  realização  da

finalidade  pretendida,  qual  seja,  o  fomento  da  Zona  Franca  de

Manaus.  Caso  contrário,  a  efetividade  deste  importante  benefício

regional ficaria seriamente comprometida.

(...)

A criação e manutenção da Zona Franca de Manaus não deixa

de traduzir, instrumento afirmativo voltado, exatamente, à redução de

igualdades sociais e regionais (art. 3º, III, da CF), concretizando em

certa medida o próprio princípio isonômico (art. 5º, I, da Lei Maior).

Impende observar, ainda, que, independentemente das razões de

equidade que podem ser identificadas como norteadoras de tal escolha

política, social e econômica, o fato é que o Constituinte originário, no

exercício  da  sua  soberania,  expressamente  conferiu,  no  art.  40  do

ADCT, tratamento diferenciado à Zona Franca de Manaus definindo,

porque  entendeu  oportuno  fazê-lo,  uma  específica  área  geográfica,

dentro do espaço territorial da República Federativa do Brasil, para ser

qualificada como área livre de comércio, de exportação e importação, e
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de incentivos fiscais.

Trata-se, a instituição da ZFM, repito, de uma opção legítima

do  Constituinte  originário,  que  entendeu  por  bem,  ao  delinear  os

contornos da República Federativa do Brasil, nela inserir um espaço

peculiar,  uma verdadeira  fissura,  por  assim dizer,  na  estrutura  de

outro modo simétrica da Federação.

Levados a sério, aos preceitos inscritos nos arts. 3º, III, e 43, §

2º, III, da Lei Maior e, em especial, ao art. 40, caput, do ADCT não

pode ser atribuída exegese que lhes retire a densidade normativa.

Subordinar o regime especial de isenção instituído pela norma

de estatura constitucional preservadora da Zona Franca de Manaus à

regra  de  creditamento  do  art.  153,  §  3º,  II,  da  CF,  que,  de  fato,

pressupõe  cobrança  anterior,  vai,  na  minha  compreensão,  contra  o

sentido expresso da Constituição, e esta é que há de ser reverenciada,

nos seus arts.  arts.  3º,  III,  e  43,  § 2º,  III,  e,  no art.  40,  caput,  do

ADCT.

Por outro lado, o reconhecimento de exceção à sua incidência –

consagrada na própria Constituição – relativa à ZFM, de modo algum

retira a eficácia da regra geral do art. 153, § 3º, II, CF, tampouco lhe

trai  a  finalidade  e  o  sentido.  Tão  somente  opera-se  o  seu

dimensionamento, em face de situação excepcional dele destacada pela

própria Constituição.

(...)

Lembro que toda regra é feita para situações gerais normais, de

modo que, adotada essa perspectiva, consideradas as excepcionalidades

e peculiaridades, à luz do postulado da razoabilidade, esta regra pode

ser  superada  se  em  conflito  com  a  igualdade.  Com  efeito,  a

generalização da norma, diante de especificidades de um caso concreto,

pode levar à quebra do princípio da igualdade. É o caso dos autos. Os

incentivos  fiscais atinentes à  Zona Franca de  Manaus encampados

pela Constituição, como visto, são incentivos fiscais específicos para

uma  situação  peculiar:  neutralizar  as  desigualdades  em  prol  do

desenvolvimento do país, do fortalecimento da federação e da soberania

nacional.  Logo,  não  podem  ser  interpretados  restritivamente.  A

isenção fiscal em jogo é uma isenção especial: isenção federativa e por

isso, diante dela, a vedação do creditamento não encontra espaço para

ser aplicada.”

Destarte,  é  forçoso  reconhecer  a  recepção  do  artigo  15  Lei

Complementar  federal  24/1975  pela  Constituição  Federal  de  1988  e  a

consequente possibilidade de o Estado do Amazonas, enquanto vigente o

artigo  40  do  ADCT,  conceder  incentivos  fiscais  relativos  ao  ICMS  às
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industriais  instaladas  ou  que  vierem a  se  instalar  na  Zona  Franca  de

Manaus, dispensada a anuência dos demais Estados e do Distrito Federal.

II - Incentivos fiscais relativos ao ICMS sem amparo em convênio

interestadual cuja aplicação se estende a todo o Estado do Amazonas -

“Crédito estímulo” - Inconstitucionalidade parcial - Necessidade de

limitação da incidência do benefício às indústrias instaladas ou que

vierem a se instalar na Zona Franca de Manaus - “Corredor de

importação” - Benefício que se dirige exclusivamente a empresas

comerciais - Inconstitucionalidade - O artigo 15 da Lei Complementar

federal 24/1975 excepciona da deliberação do CONFAZ apenas os

incentivos fiscais concedidos às “indústrias” da Zona Franca de Manaus

In casu, as normas do Estado do Amazonas ora impugnadas versam

dois incentivos fiscais relativos ao ICMS: i)  o “crédito estímulo” – artigo

13 da Lei estadual 2.826/2003 e artigo 16 do Decreto estadual 23.994/2003

–  e  ii) o  “corredor  de  importação”  –  Lei  estadual  3.830/2012,  Decreto

estadual 33.082/2013, artigo 24 da Lei estadual 2.826/2003 (revogado pela

Lei estadual 3.830/2012), e artigos 27, 28, 29, 30, 31-A, 32, 33 e 34-A do

Decreto estadual 23.994/2003).

O  primeiro,  nas  palavras  do  Requerente,  “estabelece  uma  série  de

benefícios, com a diferenciação do crédito do ICMS entre 55% e 90,25%, para

diversos  produtos,  inclusive  podendo  ser  concedido  num  total  de  100%,

apresentando como critério, o restabelecimento das condições de competitividade”

enquanto  que  o  segundo  “estabeleceu  uma  série  de  benefícios  ao

estabelecimento  comercial  importador  situado  no  território  do  Estado  do

Amazonas”.

Ambos  os  incentivos  fiscais  foram  concedidos  sem  amparo  em

convênio  celebrado  no  âmbito  do  Conselho  Nacional  de  Política

Fazendária -  CONFAZ, porquanto pretensamente fundados na exceção

prevista no artigo 15 da Lei Complementar federal 24/1975.

Nada  obstante,  verifica-se  que  os  incentivos  fiscais  em  questão

abarcam todo o Estado do Amazonas, não se limitando aos contribuintes

instalados na Zona Franca de Manaus.
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Com efeito, o artigo 2º do Decreto-Lei 288/1976 dispõe:

“Art. 2º O Poder Executivo fará, demarcar, à margem esquerda

dos rios Negro e Amazonas, uma área contínua com uma superfície

mínima  de  dez  mil  quilômetros  quadrados,  incluindo  a  cidade  de

Manaus e seus arredores, na qual se instalará a Zona Franca.

§  1º  A  área  da  Zona  Franca  terá  um comprimento  máximo

continuo  nas  margens  esquerdas  dos  rios  Negro  e  Amazonas,  de

cinquenta quilômetros a juzante de Manaus e de setenta quilômetros a

montante desta cidade.

§ 2º A faixa da superfície dos rios adjacentes à Zona Franca, nas

proximidades do porto ou portos desta, considera-se nela integrada, na

extensão mínima de trezentos metros a contar da margem.

§ 3º  O Poder  Executivo,  mediante  decreto  e  por  proposta da

Superintendência  da  Zona  Franca,  aprovada  pelo  Ministério  do

Interior, poderá aumentar a área originalmente estabelecida ou alterar

sua configuração dentro dos limites estabelecidos no parágrafo 1º deste

artigo.”

Referido  dispositivo  legal  foi  regulamentado  pelo  artigo  2º  do

Decreto federal 61.244/1967, de seguinte teor:

“Art.  2º  A  Zona  Franca  de  Manaus  é  configurada  pelos

seguintes limites, do vértice do paredão do Porto de Manaus,  onde

estão  assinaladas  as  cotas  das  cheias  máximas,  pelas  margens

esquerdas dos rios Negros e Amazonas, até o promontório frente à Ilha

das Onças; deste ponto, pelo seu paralelo, até encontrar o rio Urubu;

desta  intercessão,  pela  margem  direita  do  mencionado  rio,  até  a

confluência do rio Urubuí; daí, em linha reta, até a nascente do rio

Cuieiras;  deste ponto,  pela margem esquerda do citado rio,  até  sua

confluência com o rio Negro; daí, pela margem esquerda deste rio, até

o vértice do paredão do Perto de Manaus.

§ 1º As margens dos rios adjacentes são definidas pela sua linha

de  maior  vazante,  donde  se  contará  também  a  faixa  de  superfície

estabelecida no parágrafo 2º do artigo 2º do Decreto-Lei nº 288-67.

§  2º  A  Superintendência  da  Zona  Franca  de  Manaus  fará

demarcar  uma  faixa  de  superfície  do  rio  adjacente  ao  Porto  de

Manaus, ou portos que venham a ser criados, a partir do ponto médio

do  Porto  de  Manaus  ou  portos  que  venham  a  ser  criados,  numa

extensão de 2.000 (dois mil) metros para cada lado, numa distância

mínima de 300 (trezentos) metros da margem, a contar da linha de

maior vazante, onde poderão estacionar embarcações com mercadorias
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em trânsito.

§  3º  O Poder  Executivo  mediante  decreto  e  por  proposta  da

SUFRAMA aprovada pelo Ministro do Interior, poderá aumentar a

área originalmente estabelecida ou alterar sua configuração dentro dos

limites estabelecidos no parágrafo 1º do artigo 2º do Decreto-Lei nº

288 de 28 de fevereiro de 1967.”

Ressalte-se, por óbvio, que o regime jurídico excepcional encampado

pelo artigo 40 do ADCT alcança apenas a Zona Franca de Manaus, não se

aplicando às demais localidades do Estado do Amazonas.

Demais  disso,  no  que  se  refere  ao  denominado  “corredor  de

importação”, verifica-se que o incentivo fiscal se dirige exclusivamente a

empresas  comerciais,  sendo  vedada  sua  aplicação  à  importação  de

mercadorias  destinadas  à  industrialização,  conforme  se  observa  do

disposto nos artigos 1º, § 1º; e 3º, § 1º, I, da Lei estadual 3.830/2012,  in

verbis:

“Art. 1º (...)

§ 1º O regime previsto neste artigo somente se aplica à sociedade

empresária  que  possua  estabelecimento  comercial  importador  de

mercadorias  estrangeiras  com  inscrição  específica  no  Cadastro  de

Contribuintes do Amazonas -  CCA, sendo vedada qualquer fase de

industrialização,  e  que  esteja  classificado na CNAE como comércio

atacadista. (redação dada pela Lei estadual 3.971/2013)

(...)

Art. 3º(...)

§ 1º Não se aplica o disposto neste artigo:

I - nas operações com mercadorias que, por suas características,

quantidade e  qualidade,  indiquem destinação industrial,  a título  de

matéria-prima ou insumo;”

Ocorre  que  o  artigo  15  da  Lei  Complementar  federal  24/1975

excepciona  da  deliberação  do  CONFAZ  apenas  os  incentivos  fiscais

relativos ao ICMS concedidos às “indústrias” instaladas ou que venham a

se  instalar  no  Zona  Franca  de  Manaus,  não  alcançando  os  benefícios

concedidos a empresas de natureza estritamente comercial.

Desse  modo,  é  inegável  que  a  concessão  de  incentivos  fiscais

relativos ao ICMS a contribuintes do Estado do Amazonas situados fora
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da  Zona  Franca  de  Manaus,  bem  como  a  contribuintes,  ainda  que

instalados na referida região, que não realizem atividade industrial, está

submetida à prévia autorização dos demais Estados e do Distrito Federal,

por meio de deliberação do Conselho Nacional de Política Fazendária -

CONFAZ, sob pena de ofensa ao disposto no artigo 155, § 2º, XII, “g”, da

Constituição  Federal,  por  não  estarem  tais  hipóteses  abarcadas  pelo

quadro normativo especial encampado pelo artigo 40 do ADCT.

Nesse ponto,  aplica-se a remansosa jurisprudência desta Corte no

sentido da inconstitucionalidade de benefícios fiscais relativos ao ICMS

concedidos à revelia do CONFAZ. Confiram-se:

“AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.

REFERENDO  MEDIDA  CAUTELAR.  CAUSA  MADURA.

MÉRITO.  PROCESSO  LEGISLATIVO  ESTADUAL.  DIREITO

TRIBUTÁRIO.  MEDIDA  PROVISÓRIA.  PROGRAMA

CATARINENSE DE RECUPERAÇÃO FISCAL (PREFIS-SC). LEI

ESTADUAL  17.302/2017  (Art.  6º  e  art.  13).  TRAMITAÇÃO

LEGISLATIVA.  EMENDA  PARLAMENTAR  ADITIVA.

PERTINENCIA  TEMÁTICA.  BENEFÍCIO  FISCAL  ICMS.

AUTORIZAÇÃO  CONFAZ.  COMPETÊNCIA  LEGISLATIVA.

DIREITO  COMERCIAL.  NECESSIDADE.  ESTIMATIVA  DE

IMPACTO  ORÇAMENTÁRIO.  1.  Reafirmação  das  razões  para

anterior  concessão  de  medida  cautelar.  2.  O  poder  de  emenda

parlamentar  na  tramitação  de  medida  provisória  há  de  respeitar  a

pertinência temática da proposição do Poder Executivo. Precedentes.

3. Tem-se por inconstitucional a concessão de incentivos fiscais

de forma unilateral, sem convênio no CONFAZ, portanto, em

desacordo com os requisitos previstos na Lei  Complementar

24/1975.  4.  A  circularidade e  a  transferibilidade de  valores

mobiliários são características dos valores mobiliários, encontrando na

União  a  sua  competência  legislativa  (Art.  22,  I  da  CF/88).  5.  A

renúncia  de  receitas exige  uma  necessária  quantificação,  a  ser

expressa em imperiosa estimativa de impacto fiscal e financeiro (Art.

113 do ADCT). Precedentes. 6. Ação Direta de Inconstitucionalidade

julgada  procedente.”  (ADI  5.882,  Plenário,  Rel.  Min.  Gilmar

Mendes, DJe de 2/6/2022, grifos nossos)

“CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE.  PRELIMINARES  DE  INÉPCIA

DA  INICIAL,  DE  INCINDIBILIDADE  DA  LEI,  E  DE
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IMPOSSIBILIDADE  DE  CONTROLE  CONCENTRADO  DE

DECRETO REGULAMENTAR REJEITADAS. PRELIMINAR DE

AUSÊNCIA DE PERTINÊNCIA  TEMÁTICA PARCIALMENTE

ACOLHIDA.  DECRETOS  ATACADOS  QUE  FORAM

REVOGADOS  OU  CUJOS  EFEITOS  SE  EXAURIRAM.

CARÊNCIA  SUPERVENIENTE  DA  AÇÃO.  INTERESSE

PROCESSUAL.  UTILIZAÇÃO  DE  POLÍTICA

DESONERATÓRIA  PELO  DF.  ICMS.  ‘GUERRA  FISCAL’.

ARTIGO  155,  §  2º,  INCISO  XII,  g,  DA  CF.  LEI

COMPLEMENTAR 24/75. NECESSIDADE DE CONSENSO DE

TODOS OS ENTES FEDERATIVOS. PARCIAL PROCEDÊNCIA.

I - Rejeição da preliminar de inépcia da petição inicial pela ausência de

indicação  dos  dispositivos  legais  apontados  como  violadores  da

Constituição  Federal.  Deixou  evidenciado  o  autor  que,  no  seu

entender,  os  textos  legais  são,  na  sua  integralidade,  violadores  do

ordenamento constitucional pátrio. Possibilidade. Precedentes do STF.

II - Rejeição da preliminar de incindibilidade das leis para efeitos do

exercício  do  controle  concentrado  de  constitucionalidade,  posto  que

alegação dessa natureza não pode ser invocada quando o normativo

atacado  trata  individualmente  questões  diferentes.  III  -  Rejeição  da

alegação  de  impossibilidade  de  controle  concentrado  de  decreto

regulamentar,  posto  não  se  tratar  de  mero  antagonismo  entre  ato

infralegal,  de  um  lado,  e  lei  em  sentido  formal,  de  outro.  A

controvérsia enfrentada diz respeito ao ato administrativo normativo

editado em perfeita consonância com a lei regulamentada, mas que,

assim  como  ela,  supostamente  estaria  a  atentar  contra  o  texto

constitucional.  IV  -  Alegação  preliminar  de  ofensa  indireta  à

Constituição  que  se  confunde  com  próprio  mérito  da  controvérsia

travada.  V  -  Acolhimento  da  alegação  de  ausência  de  pertinência

temática  do  autor  para  a  discussão  da  constitucionalidade  da  Lei

2.427, de 14 de julho de 1999, pois o mencionado diploma normativo

não  traz  referência  específica  alguma  à  competência  legislativa

estadual,  assim  como  não  faz  qualquer  menção  aos  incentivos  ou

benefícios  tributários  relacionados  ao  ICMS.  VI  -  O  controle  de

constitucionalidade  concentrado  não  encontra  obstáculo  na  norma

constitucional  de  eficácia  contida.  A regulamentação  relegada  à  lei

federal deve necessariamente respeitar os fins e os limites traçados pela

norma constitucional, razão pela qual, quando violados algum destes,

perfeitamente possível o exercício do controle de constitucionalidade.

VII  -  O art.  155,  § 2º,  inciso XII,  g,  da Constituição Federal

dispõe competir à lei complementar, mediante deliberação dos

Estados membros e do Distrito Federal, a regulamentação de
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isenções, incentivos e benefícios fiscais a serem concedidos ou

revogados, no que diz respeito ao ICMS. Evidente necessidade

de consenso entre os entes federativos, justamente para evitar o

deflagramento  da  perniciosa  'guerra  fiscal'  entre  eles.  À  lei

complementar restou discricionária apenas a forma pela qual

os  Estados  e  o  Distrito  Federal  implementarão  o  ditame

constitucional.  A  questão,  por  sua  vez,  está  regulamentada

pela Lei Complementar 24/1975, que declara que as isenções a

que se faz referência serão concedidas e revogadas nos termos

dos  convênios  celebrados  e  ratificados  pelos  Estados  e  pelo

Distrito  Federal.  VIII  -  Necessidade  de  aprovação  pelo

CONFAZ  de  qualquer  política  extrafiscal  que  implique  na

redução  ou  qualquer  outra  forma  de  desoneração  do

contribuinte em relação ao ICMS. Precedentes do STF. IX - O

Decreto  20.957,  de  13  de  janeiro  de  2000  teve  os  seus  efeitos

integralmente  exauridos,  enquanto  que  os  Decretos  21.077/00,

21.082/00 e 21.107/00 foram revogados, fato que implicou na carência

superveniente da ação. Interesse processual. X - Parcial procedência

da ação para declarar a inconstitucionalidade do artigo 2º, inciso I e

seus §§ 2º e 3º; do artigo 5º, seus incisos I, II e III e seu parágrafo

único, inciso I; do artigo 6º, na sua integralidade; e dos parágrafos 1º e

2º,  do artigo 7º,  todos da Lei  2.483, de 19 de novembro de 1999.”

(ADI 2.549, Plenário,  Rel.  Min. Ricardo Lewandowski,  DJe de

3/11/2011)

“1.  INCONSTITUCIONALIDADE.  Ação  direta.  Objeto.

Admissibilidade.  Impugnação  de  decreto  autônomo,  que  institui

benefícios fiscais.  Caráter não meramente regulamentar.  Introdução

de novidade normativa. Preliminar repelida. Precedentes. Decreto que,

não  se  limitando  a  regulamentar  lei,  institua  benefício  fiscal  ou

introduza outra novidade normativa, reputa-se autônomo e, como tal,

é  suscetível  de  controle  concentrado  de  constitucionalidade.  2.

INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Decreto nº 27.427/00,

do Estado do Rio de  Janeiro.  Tributo.  Imposto sobre  Circulação de

Mercadorias  e  Serviços  -  ICMS.  Benefícios  fiscais.  Redução  de

alíquota  e  concessão  de  crédito  presumido,  por  Estado-membro,

mediante decreto. Inexistência de suporte em convênio celebrado no

âmbito do CONFAZ, nos termos da LC 24/75. Expressão da chamada

'guerra fiscal'.  Inadmissibilidade. Ofensa aos arts. 150, § 6º, 152 e

155,  §  2º,  inc.  XII,  letra  'g',  da  CF.  Ação  julgada  procedente.

Precedentes. Não pode o Estado-membro conceder isenção, incentivo

ou  benefício  fiscal,  relativos  ao  Imposto  sobre  Circulação  de
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Mercadorias e Serviços - ICMS, de modo unilateral, mediante decreto

ou  outro  ato  normativo,  sem  prévia  celebração  de  convênio

intergovernamental no âmbito do CONFAZ.” (ADI 3.664, Plenário,

Rel. Min. Cezar Peluso, DJe de 21/9/2011)

“INCONSTITUCIONALIDADE.  Ação  direta.  Lei  nº

15.182/2006, do Estado do Paraná. Tributo. Imposto sobre Circulação

de Mercadorias e Serviços - ICMS. Benefícios fiscais. Concessão de

crédito  presumido,  por  Estado-membro.  Inexistência  de  suporte  em

convênio celebrado no âmbito do CONFAZ, nos termos da LC 24/75.

Expressão da chamada 'guerra fiscal'. Inadmissibilidade. Ofensa aos

arts.  150,  §  6º,  152 e  155,  §  2º,  inc.  XII,  letra  'g',  da  CF.  Ação

julgada,  em  parte,  procedente.  Precedentes.  Não  pode  o  Estado-

membro conceder isenção,  incentivo ou benefício fiscal,  relativos ao

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, de modo

unilateral,  mediante  decreto  ou  outro  ato  normativo,  sem  prévia

celebração de convênio intergovernamental no âmbito do CONFAZ.”

(ADI 3.803, Plenário, Rel. Min. Cezar Peluso, DJe de 21/9/2011

“1.  INCONSTITUCIONALIDADE.  Ação  direta.  Objeto.

Admissibilidade.  Impugnação  de  decreto  autônomo,  que  institui

benefícios fiscais.  Caráter não meramente regulamentar.  Introdução

de novidade normativa. Preliminar repelida. Precedentes. Decreto que,

não  se  limitando  a  regulamentar  lei,  institua  benefício  fiscal  ou

introduza outra novidade normativa, reputa-se autônomo e, como tal,

é  suscetível  de  controle  concentrado  de  constitucionalidade.  2.

INCONSTITUCIONALIDADE.  Ação  direta.  Decreto  nº

52.381/2007,  do  Estado  de  São  Paulo.  Tributo.  Imposto  sobre

Circulação  de  Mercadorias  e  Serviços  -  ICMS.  Benefícios  fiscais.

Redução  de  base  de  cálculo  e  concessão  de  crédito  presumido,  por

Estado-membro,  mediante  decreto.  Inexistência  de  suporte  em

convênio celebrado no âmbito do CONFAZ, nos termos da LC 24/75.

Expressão da chamada 'guerra fiscal'. Inadmissibilidade. Ofensa aos

arts. 150, § 6º, 152 e 155, § 2º, inc. XII, letra 'g', da CF. Ação julgada

procedente. Precedentes. Não pode o Estado-membro conceder isenção,

incentivo ou benefício fiscal, relativos ao Imposto sobre Circulação de

Mercadorias e Serviços - ICMS, de modo unilateral, mediante decreto

ou  outro  ato  normativo,  sem  prévia  celebração  de  convênio

intergovernamental no âmbito do CONFAZ.” (ADI 4.152, Plenário,

Rel. Min. Cezar Peluso, DJe de 21/9/2011)

“Ação  direta  de  inconstitucionalidade.  Art.  12,  caput  e
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parágrafo  único,  da  Lei  estadual  (PA)  nº  5.780/93.  Concessão  de

benefícios  fiscais  de  ICMS  independentemente  de  deliberação  do

CONFAZ. Guerra Fiscal. Violação dos arts. 150, § 6º, e 155, § 2º,

XII, 'g', da Constituição Federal. 1. É pacífica a jurisprudência deste

Supremo Tribunal Federal de que são inconstitucionais as normas que

concedam ou  autorizem a  concessão  de  benefícios  fiscais  de  ICMS

(isenção, redução de base de cálculo, créditos presumidos e dispensa de

pagamento)  independentemente  de  deliberação  do  CONFAZ,  por

violação dos arts.  150, § 6º,  e 155, § 2º,  inciso XII,  alínea 'g',  da

Constituição  Federal,  os  quais  repudiam  a  denominada  “guerra

fiscal”.  Precedente:  ADI  nº  2.548/PR,  Relator  o  Ministro  Gilmar

Mendes, DJ 15/6/07. 2. Inconstitucionalidade do art. 12, caput, da Lei

nº  5.780/93 do  Estado  do  Pará,  e  da  expressão  'sem prejuízo do

disposto no caput deste artigo' contida no seu parágrafo único, na

medida em que autorizam ao Poder Executivo conceder diretamente

benefícios fiscais de ICMS sem observância das formalidades previstas

na  Constituição.  3.  Ação  direta  julgada  parcialmente  procedente.”

(ADI 1.247, Plenário, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe de 17/8/2011)

“INCONSTITUCIONALIDADE.  Ação  direta.  Lei  nº

11.393/2000,  do Estado de  Santa  Catarina.  Tributo.  Imposto sobre

Circulação  de  Mercadorias  e  Serviços  -  ICMS.  Benefícios  fiscais.

Cancelamento de notificações fiscais e devolução dos correspondentes

valores  recolhidos  ao  erário.  Concessão.  Inexistência  de  suporte  em

convênio celebrado no âmbito do CONFAZ, nos termos da LC 24/75.

Expressão da chamada 'guerra fiscal'. Inadmissibilidade. Ofensa aos

arts. 150, § 6º, 152 e 155, § 2º, inc. XII, letra 'g', da CF. Ação julgada

procedente. Precedentes. Não pode o Estado-membro conceder isenção,

incentivo ou benefício fiscal, relativos ao Imposto sobre Circulação de

Mercadorias e Serviços - ICMS, de modo unilateral, mediante decreto

ou  outro  ato  normativo,  sem  prévia  celebração  de  convênio

intergovernamental no âmbito do CONFAZ.” (ADI 2.345, Plenário,

Rel. Min. Cezar Peluso, DJe de 5/8/2011)

“CONSTITUCIONAL.  TRIBUTÁRIO.  IMPOSTO  SOBRE

OPERAÇÃO  DE  CIRCULAÇÃO  DE  MERCADORIAS  E

SERVIÇOS. ICMS. BENEFÍCIOS FISCAIS.  NECESSIDADE DE

AMPARO EM CONVÊNIO INTERESTADUAL. ART. 155, XII,G,

DA CONSTITUIÇÃO.  Nos  termos  da  orientação  consolidada  por

esta  Corte,  a  concessão  de  benefícios  fiscais  do  ICMS  depende  de

prévia aprovação em convênio interestadual, como forma de evitar o

que se convencionou chamar de  guerra fiscal. Interpretação do art.
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155, XII, g da Constituição. São inconstitucionais os arts. 6º, no que

se refere a 'benefícios fiscais' e 'financeiros-fiscais', 7º e 8º da Lei

Complementar  estadual  93/2001,  por  permitirem  a  concessão  de

incentivos e benefícios atrelados ao ICMS sem amparo em convênio

interestadual.  Ação  direta  de  inconstitucionalidade  julgada

parcialmente procedente.” (ADI 3.794, Plenário, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJe de 1º/8/2011)

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº

6.004, DE 14 DE ABRIL DE 1998, DO ESTADO DE ALAGOAS.

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS FISCAIS RELATIVOS AO ICMS

PARA  O  SETOR  SUCRO-ALCOOLEIRO.  ALEGADA

VIOLAÇÃO AO ART.  155,  §  2º,  XII,  G,  DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. Ato normativo que, instituindo benefícios de ICMS sem a

prévia e necessária edição de convênio entre os Estados e o Distrito

Federal,  como  expressamente  revelado  pelo  Conselho  Nacional  de

Política Fazendária - CONFAZ, contraria o disposto no mencionado

dispositivo  constitucional.  Ação  julgada  procedente.”  (ADI  2.458,

Plenário, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ de 16/5/2003)

Destarte, forçoso concluir pela inconstitucionalidade dos artigos 1º e

3º  da Lei  estadual  3.830/2012,  redação original  e alterações  posteriores

(corredor  de  importação);  pela  inconstitucionalidade  por  arrastamento

dos artigos 4º-A, 5º e 7º da Lei estadual 3.830/2012, do Decreto estadual

33.082/2013 e dos artigos 27, 28, 29, 30, 31-A, 32, 33 e 34-A do Decreto

estadual 23.994/2003 (disciplina de questões acessórias e regulamentação

do corredor de importação); e pela inconstitucionalidade parcial do artigo

13  da  Lei  estadual  2.826/2003  e  do  artigo  16  do  Decreto  estadual

23.994/2003  (crédito  estímulo),  quanto  à  possibilidade  de  aplicação  a

indústrias  instaladas  fora  da  Zona  Franca  de  Manaus,  por  ofensa  ao

disposto no artigo 155, § 2º, XII, “g”, da Constituição Federal.

Ex  positis,  diante  das  premissas  e  fundamentos  expostos,

CONHEÇO da  ação  direta  de  inconstitucionalidade  e  JULGO

PARCIALMENTE  PROCEDENTE o  pedido,  para  declarar  i) a

inconstitucionalidade dos artigos 1º e 3º da Lei 3.830/2012 do Estado do

Amazonas  (redação  original  e  alterações  posteriores);  ii)  a

inconstitucionalidade por arrastamento dos artigos 4º-A, 5º e 7º da Lei

3.830/2012 do Estado do Amazonas, do Decreto 33.082/2013 do Estado do

Amazonas e dos artigos 27,  28,  29,  30,  31-A, 32,  33 e 34-A do Decreto
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23.994/2003 do Estado do Amazonas; e iii) a inconstitucionalidade parcial,

sem  redução  de  texto,  do  artigo  13  da  Lei  2.826/2003  do  Estado  do

Amazonas e do artigo 16 do Decreto 23.994/2003 do Estado do Amazonas,

para restringir seu âmbito de incidência às indústrias instaladas ou que

venham a se instalar na Zona Franca de Manaus.

É como voto.


